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EMPRESA MUNICIPAL DE URBANISMO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP 
ANEXO V - PUBLICAÇÃO 
COMUNICADO APLICAÇÃO DE PENALIDADE - MULTA 
Pregão Eletrônico nº 001/2021 – Produtos de Limpeza 
Processo nº 001/2021 
Ata nº 005/2021 
Interessado: Empresa Casa da Sogra Comércio Varejista Ltda 
Penalização: Multa - Faltas Contratuais  
A EMURB, EMPRESA MUNICIPAL DE URBANISMO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP torna 
público, considerando o que consta no PAR, que aponta irregularidades referente à Inexecução 
parcial da Ata supracitada, pela ausência/atraso na entrega de produtos. Considerando que a 
contratada foi notificada na forma da Lei, através da Notificação Nº 002/2022, não apresenta da 
defesa prévia, no prazo determinado; 
RESOLVE, 
Art. 1º Aplicar à Empresa Casa da Sogra Comércio Varejista Ltda, CNPJ sob nº 
13.021.891/001-04, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Èdson Dutra Barroso, nº 
1135, Alto da Esplanada, Altinópolis-SP, Cep. 14350-000, a sanção administrativa de “MULTA” 
à Empresa Casa da Sogra Comércio Varejista Ltda, CNPJ sob nº 13.021.891/001-04,   nos 
termos do item 6.3.3  da Ata de Registro de Preços, sendo Multa de até 5% (cinco por cento) 
do valor contratado, caso haja atraso na entrega do produto por prazo superior a 05 (cinco) dias 
úteis do prazo estipulado no contrato; apurada no importe de R$ 1.680,95 (hum mil seiscentos 
e oitenta reais e noventa e cinco centavos); por   infração   às   disposições da Ata supracitada 
e  em conformidade com Art. 83, da Lei 13.303/16, pela inexecução total ou parcial do contrato, 
garantida a prévia defesa e das disposições da Ata nº 005/2021; pelo atraso injustificado de 
61 dias  na entrega de materiais solicitados, nos termos dos relatório anexos. 
Nos termos, comunique a contratada desta decisão, ressaltando-se o seu direito de interpor 
recurso, no prazo legal e providencie-se o registro e o cumprimento dessa sanção. 

São José do rio Preto, 17 de agosto de 2022. 
RODRIGO ILDEBRANDO JULIANO 

Diretor Presidente da Emurb 
 


